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PROCESSO 15.929-8/2016 

ASSUNTO RECURSO ORNINÁRIO – ACÓRDÃO Nº 353/2018 

REPRESENTADO 
Flávio Dalmolin – Ex-Prefeito Municipal 
Gestão 2005 - 2008 

ADVOGADO Silvério Soares de Moraes (OAB/MT 12.006) 

RELATORA Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques 

EQUIPE 
TÉCNICA1 

Aloísio Barros Carvalho – Auditor Público Externo 
Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
(Supervisão) 

 

 

 

Senhora Secretária, 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

 

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Flávio Dalmolin, ex-

prefeito do Município de Nobres-MT, representado por seu procurador, Sr. Silvério 

Soares de Moraes, em face do Acórdão n° 353/2018 – TP. 

 

2. HISTÓRICO DOS FATOS 
 

Em sessão de julgamento do dia 28.08.2018 foi proferido o Acórdão n° 

353/2018- TP no seguinte teor: 

 

                                                 
1 Ordem de Serviço nº 013516/2018 – Conex-e 
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Fonte: Doc. n° 184836/2018 – Control-P 

 

No dia 19.09.2018 foi interposto o Recurso Ordinário pelo Sr. Flávio 

Dalmolin, conforme Doc. n° 183527/2018 – Control-P. 

 

Em 05.10.2018, a Excelentíssima Conselheira Relatora proferiu o juízo 

de admissibilidade positivo em razão do recurso, conforme segue: 

 
Fonte: Doc. n° 197121/2018 – Control-P 

 

Em 05.10.18 os autos do processo foram enviados a esta Secex de 

Obras e Infraestrutura. 
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3. DO RECURSO ORDINÁRIO 
 

3.1.  Do Recurso interposto pelo Sr. Flávio Dalmolin 

O Sr. Flávio Dalmolin, ex-prefeito de Nobres-MT, interpôs Recurso 

Ordinário por meio do Doc. n° 183527/2018 – Control-P contra o Acórdão Nº 

353/2018 – TP, onde o mesmo apresentou as razões do Recurso Ordinário 

relacionadas a seguir. 

 

I – Fundamentos do Recurso 

A – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O Recorrente alega em seus argumentos que a presente demanda 

fundamenta nas regras do Direito Administrativo, que por sua vez é regido por 

Princípios, conforme texto a seguir: 

 

 

Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 

 

Em seguida o Recorrente alega que o seu sucessor, Sr. José Carlos da 

Silva, abandonou sem a conclusão devida a obra da ciclovia, não obedecendo o 

Princípio da Continuidade, conforme texto a seguir:  
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Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 

 

O Recorrente alega que: 
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Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 
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B – DA INEXIDTÊNCIA DE VÍNCULO ENTRE A ADMINISTRAÇÃO 

DO SR. FLÁVIO DALMOLIN, COM A PARALISAÇÃO DA OBRA. 

Inicialmente o Recorrente apresenta o voto do Conselheiro Relator no 

qual o mesmo justificou a responsabilidade do Ex-Gestor Flávio Dalmolin na 

paralisação da obra, conforme texto a seguir: 

 

 

Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 
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Em seguida o Recorrente apresentou os seus argumentos contrários 

ao voto do Conselheiro Relator, conforme texto a seguir: 

 

 

Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 

 

 

II - DO PEDIDO 

 

Fonte: Doc. n° 183527/2018 – Control-P 
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Análise da Defesa: 

O Recorrente alega em sua defesa, baseado nos Princípios 

Norteadores da Administração Pública, especialmente no Princípio da 

Continuidade Administrativa, que o seu sucessor, Sr. José Carlos da Silva (Gestão 

2009-2012), não deu continuidade à obra da ciclovia, por isso a mesma não foi 

concluída. 

 

O Recorrente afirma em sua defesa que o único responsável pela não 

conclusão da obra da ciclovia é o Sr. José Carlos da Silva (Gestão 2009 – 2012) 

que ficou omisso em relação a esta obra. 

     

Em resumo, os argumentos feitos pelo Recorrente não devem 

prosperar em função dos seguintes fatos: 

✓ Inicialmente destaca-se que o Contrato nº 062/2008 foi 

celebrado no dia 02.07.2008, com prazo de vigência de 90 

(noventa) dias, a partir da assinatura da ordem de serviço; 

✓ A ordem de serviço foi assinada em 02.07.2008, ou seja, o 

término do Contrato estava acordado para 30/09/2008; ou 

seja, na gestão do ora Recorrente; 

✓ Nos autos não constam cópias do Termo Aditivo de Prazo do 

referido contrato, logo a partir do dia 01.10.2008, o contrato nº 

062/2008 estava com o seu prazo de vigência expirado, dentro 

da gestão do Recorrente, Sr.  Flávio Dalmolin; 

✓ O dever de elaborar o Termo Aditivo do Contrato nº 062/2008 era 

do Ex-Prefeito Municipal de Nobres, Sr. Flávio Dalmolin, que não 

tomou as providências necessárias para aditar o referido 

contrato; 

✓ Aliás, vale ressaltar que o período entre o dia 30.09.2008 a 

31.12.2008 (92 dias) era tempo suficiente para que o Sr. Flávio 

Dalmolin concluísse a obra da ciclovia; porém a obra não foi 

concluída na sua totalidade; 
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✓ O Recorrente não trouxe aos autos documentos comprobatórios 

que pudessem modificar o entendimento da equipe de auditoria 

em relação ao tema em questão. 

 

Diante dos fatos, sugere-se a Excelentíssima Conselheira Relatora 

conhecer e, no mérito, não prover o Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Flávio 

Dalmolin, Ex-Prefeito Municipal de Nobres, em face do Acórdão n° 353/2018 – TP, 

mantendo inalterado o referido acórdão. 

 

 

4.  CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto e considerando os fatos e fundamentos do Recurso 

Ordinário, sugere-se à Excelentíssima Conselheira Relatora, o seu conhecimento, 

porém, no mérito, o seu não provimento, mantendo-se incólume os termos do 

Acórdão nº 353/2018 – TP. 

 

Antes, porém, a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas 

para emissão de parecer, nos termos regimentais. 

 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Emerson Augusto de Campos 
Auditor Público Externo  Auditor Público Externo - Supervisão 
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